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-:_<__10,1. O descumprimento da Ata de Registno de Preços ensejará apücação das
no edital ou no aviso de confiatação dirçta"

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadasho de resenra no registno de preços que,
convocados, não honrarern o compromisso assumido injustificadmente após terem assinado a ata.

10,2.É da competência do gereirciador a aplicação das penalidados dscorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (aÍt.7o, inc. XfV, do l,)ecreto no 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimeirto disser respeito às conhatações dos órgãos ou cntidade participante,
cÍrso no qual caberá ao reqrectivo &gão participante a aplicação da penalidade (üt. 8o, inc. DÇ do
Decreto no 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade panicipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de insAuraçilo de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor. .

11. CONDrÇÔES GERATS

ll.l. As condições gerais de exccttção do objeto, tais como os pmazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fonrecedor regis6ado, penalidado§ e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, AIYEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por prreço global de gnrpo de itens, só ser.í admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sr:a vant4gem paÍa o órgão ou
a e,ntidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a pressnte Ata foi larrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinadapelas partes.

Imperatiz (MA) ll de dezembro de2025

Victor GabrtelAquino da §ilve

Agente de Contrebçno

Órgão Gerenciador

BRASITTJR EVENTOS E TTIRI§MO LTDA.

t ' cNpJ: 23361it7/t oo1{7

Michelle Lemos Trindade Sousa
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EXTRATO DE CONTRATO

Prúüoado por: Praucisco SÁvio Costa Silva
Chefe do Departamento de Licitações
Código ide,ntifi cador: $XYOSZÉcI31

EXTRATO DE CONTRATO 20251211.PE .OI4I2O25

As§inado Ek&oílÊrmer{s§omGoüÍlcdo Ferlrio ICP€ndl r0oimboüÊTrmpo, ên ooÍtiomidade cffira
Medldâ Protiúrle ]Pâ"ã0-2, dc 2001, garenüÍdo estenüEttrê, vdidrdêilrídlcr c iniegridade. Página 1O/12
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l.§ lS:ffiY§§'"ottUnrnda, 15 de dezembru de 2O25 VOL: 8 t ue 1lOE i

lofiRto oFrcrÂt ELEÍR0)rlto rssu 2764-3el.g_ i

OBJETO: Contratação de emprert
especializade nr prestação de sewiços
continuados de agenciamento de viagens e
serviços correlatos comprcendendo:
informeções sobre as opções, emiroto, r6eryr,
marceção, remarcaçío e cancelemento de
passrgens rodoüáries nacionelr. VALOR
TOTA!: R$ 110.005,00 (cento e dez mil e cinco
reais) Orgão: Câmara Municipal dc Imperatiz
Unidade: Câmara de Imperatiz Fonte de
Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de
bnpostos Funçlo: 01 Subfunçío:|22
Programa: 0001 Projoto/Atiyidaddoper.
Especial: 2402 0L.122.0001.2-002 -Manúenção
das Atiüdades e Projetos da Cârnara
3.3.90.39.00.00 - Outos Serviços de TErceiros -
Pessoa Jruídica. PARTES: Câmara Municipal de
Imperatriz, rqxesentada pelo Sr. Adhemar Alves
de Freitas Jírnior , pela CONTRATAI.ITE, e a
Sra. Michelle Lemos Trindade, Represelrtante
Legal da empresa BRASITUR EVENTOS E
TURJSMO LTDA, pela CONTRATADA.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: I I de
dezembro de 2025. ^Imperatriz - MA 15 de
dezembro de2025. CÀMARA MUMCIPAL DE
IMPERATRIZ. Sr. Adhemar Alves de Freitas
Júnior - Presidente *'mmmffi#

Código ideotiôcedm imufe38co32ül5l2l5l9l»S
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Assirado Eletronkamente Gom Gerüllcdo FadrÉo ICP€Í'cil e Garimbo de llr*po, em confomidâdB com a

iledida prwieró,rta [o 2ã]0-2, de 2001, grrenürdo $rtentieldde, vâlldadeFridica c lntegldde.
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ESTADo oo uaRaNsÃo
cÂuana MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

CONTRATO N" 202512 I 1.PE.014 12025

PROCESSO ADM. N' O9O/2025

pnrcÃo nr,rrnôxlco N' ot4t2o25

ID CONTRATO: PE0142025

TERMO DE COI{TRATO DE SERVrÇO N"
20251211.PE,.0142025, QUE FAZEM ENTRE Sr
.q. CÂMARA MTINICIPAL DE IMPERATRIZ
(MA) E A EMPRESA BRASITUR EVENTOS E
TURISMO LTDA.

a cÂMa.nq. MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de direito público

interno inscrita no CNPJ no 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira no I 185,

Centro, Impratriz - MA, neste ato representada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de

Freitas Júnior, brasileiro, casado, agente político, doravante denominado CONTRATAIITE, e

BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJA4F sob o no 23.361.387i0001-07, com sede na QNM 34 Area Especial I Sala 1917 -
Torre JK Shopping - Taguatinga Norte, Brasília - DF, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pela Sra. Michelle Lemos Trindade Sousa, portadora da Carteira de

Identidade no 3.625.148 SSP-DF e do CPF n" 008.969.461-93, tendo em vista o que consta no

Processo Administrativo n" 09012025 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o

de abril de 2021, Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais

legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n' 01412025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços continuados de

agenciamento de viagens e serviços correlatos compreendendo: informações sobre as opções,

emissão, reserva, marcação, remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do

Ediral.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico no 01412025,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.s55.019/0001 -09

ITEM orscruçÃo
A

QTD
PASSAGEM

B
RS VALOR

TARIFA

C
AXB

D
VALOR

ESTIMADO DAS
PASSAGENS

E
C+D

VALOR
TOTAL

I

CATSER: 3719 Prestação de

serviços de agenciamento de

viagens e serviços correlatos
compreendendo: informações
sobre as opções, emissão, reserva,
marcação, remarcação e

cancelamento de passagens

rodoviárias nacionais.

500
0,01 5,00 r 10.000,00 l10.005,00
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1.4.1. O Termo de Referência;
1.4.2. O Edital da Licitação;
1.4.3. A Proposta do contratado;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,

com inicio na data de llll2l2025 e encerramento em doze meses, prorrogáveis por iguais

períodos até o limite de l0 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107, da Lei n" 14.13312021.

2.2. Aprorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços pennanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negóciação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
- 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

nattJreza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de

que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém

interesse na realizaçáo do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na proÍrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. Aprorrogação de contrato devená ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados

como condição para a renovação
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art.92,Iv, VII e XVI[)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA _ PREÇO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ I10.005,00 (cento e dez mil, cinco reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornec idos.

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5s5.0 I 9/000 l-09
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazoparupagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

def,rnidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92,Y
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reaj-ustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Z.+. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante paganí

ao contratado a importância calculàda pela última variação coúecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nias aferições fiãais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).
Zó. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor'

7.7. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAvA - oBRIGAÇOES DO CONTRATAIITE (art.92, X, K e XIV)
8.1 . São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir oiumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parteo

às suas expensas;
8.5. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo,forma Jcondições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar a Procuradoria do Poder Legislativo Municipal para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse paÍa a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.

3

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
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8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinóulados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOpS DO CONTRATADO (art.92, XIV, XVI e XVI!
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo aoao a*"iusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
'9.Z.Ent 

"gur 
ó objeto aóompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
9.5.^Atenâer às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. l37,II, daLei n.o 14.133, de202l) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no pruro fixado pãlo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incórreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. ReÁponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer danà causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidaàe a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,

qué ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

ForneCedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) ôertidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, ôomerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para p"ssou com deficiên"à, pu* reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

.o1no uri.rervas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14'133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva-de cargos a q-ue se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do côntrato, com a indicaçãó dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116,parâgrafo único, da Lei n.o 14.133, de202l);
q.tj.'cuãrAar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendà càmplementrá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocoÍrer algum dos eventos

arrolados no art. 124,I1,d, da Lei no 14.133, de202l.
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

noÍrnas de segurança do contratante;

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimentô aás cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas é utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender

às recomendações de boa tecnica e a legislação de regência;

9.19. Orientare treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso

por força da execução deste contrato;
'g.ZO. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.21. Submetei previamente, por escrito, ao contratante, paÍa análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição dà aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.23. Os serviços deverão ser executados em dias úteis e não úteis, segundo as necessidades da

administração. A CONTRATADA deverá manter operadores habilitados, para atendimento 24

horas, de modo que as reservas possam ser requisitadas por telefone ou qualquer outro meio de

comunicação

10. cLÁusuLA DECIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XI!
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

1I. CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA INFRAÇÓES E SANÇÔES

ADMINISTRATMS (art,92,XIV) I l.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei

no 14.133, de2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

Rua Simplício Moreirq n" 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.ss5.019/0001-09
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuteza;

ú) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013.

t 1.2. Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ii.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de202l);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e","?',"g" e"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c"
a "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. I 56, §5o, da Lei no 14- 133, de

202r);
iv. Multa:
1. Moratória de 0)oÁ (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;

2. Moratória de lYo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de l0%o (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de202l.
3. Compénsatória,para as infrações descritas nas alíneas '(e" a"h)) do subitem ll.l, de SYo do

valor do Contrato.
4. Compensatória, parua inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1,

de 20o/o do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 3%o do valor do

Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3%o do valor do

Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3Y" do valor do

C ontrato, ressalvadas as se guinte s infrações :

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133,

de 2021)
I1.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.l57, da Lei no 14.133, de202l)
I 1.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no

14.133, de 202t).

6
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11.3.4. previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

I 1.4. A áplicação dàs sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. l5g da Lei no l4.l33l2l para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

I 1 .5. Na aplicação dai sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 74.133, de 2021):

a\ anaturezae a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e

orientações dos órgãos de controle.

I I .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

1 1.7. A personaliàade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito iara facilitar, encobrir ou dissimular aprâtica dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou puiu p.ouocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas í p..rôu jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes di administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relaçao de coligação ou controie, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

o, .uror, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,

da Lei no 14.133, de202l)
11.8. O Contratante deveú, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(ôeis) . nô Cudu.tro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei no 14.133, de 2021).

1 1.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

ll.l0. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da tnstrução Normativa SEGES/IVÍE no 26, de l3 de abtil de 2022

12. CLÁUSULA DECIMA sEGUNDA- DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
l2.2.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficarâ prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l910001-09
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15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAÇOES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.

Lei no 14.133, de 2021.

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

a) ficarátele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

bj poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei paÍà a continuidade da execução contratual'

12.3. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixàdo, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no l4.l33l2l,bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l2.3.L Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

lZ.3.Z. A alteráção social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

l2.3.Z.L Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devení ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

l2.4.L Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas'

12.5. A extinçãô do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de202l).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

naturezatécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (arÍ. 14, inciso IV, da Lei

n.o 14.133, de202l).

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII!
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

Fonte de Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Função: 0l
Subfunção:122
Programa:0001
Proj eto/Atividade/Oper. Especial : 2-002
01.122.0001.2-002-Manutenção das Atividades e Projetos da Câmara

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14. CLÁUSULA DECTMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (aÚ. 92,rtl)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133, de 2021, e demais noÍrnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norrnas e

princípios gerais dos contratos.

124 e seguintes da
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15.2. O contratado é obrigado a aceitaro nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários , até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido a piévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada neôessidadé de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a fotmalização do

âditiro deverá ocoÍrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila,ãirper.àdu a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de

2021.

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 daLei 14.133, de 2021, bem como

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e

ao art.8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ FORO
17.1.É. eleito o Foro da cidade de Imperatriz (MA) para dirimir os litígios que decomerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme

art.92, §1" da Lei no 14.133121.

Paru fçmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

ADHÊMAR ALVES DE rssinaaoaformadieiblpí

FRETTAS ."i,',i,3xâlâ:fffj-"'*
JUNIOR:6363601 8353 kkjr: 202s.12.r2 r235:r7{3m

Imperatriz (MA), 1l de dezembro de2025

CONTRATANTE

MICHELLE LEMOS

TRTNDADE tffiA3-i,mrHi:**'
SOUSA:008969461.93 trffitr1B-*

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I

CPF:
l- 2-

CPF

Rua Simplício Moreir4 no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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ATÂDE REGISTRO DE PREÇO cAMAl , 'l ,\
l\rl

ATADE REGTSTRO DE PREçOS N.014/2025
Frs W\
Prcr 0q0tqlSS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'014/2025

t

A CÂMARA MIIMCIPAL DE IMPERATRIZ-MA, pessoajurídica de direito público interno inscrita
no CNPJ n'69.555.0_19/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira no 1185, Centro, Imperatriz - MA,
nesQ ato representada por seuÂgente de Conhatação Sr. Victor Gabriel Aquino da Sil-va, brasileiro,
cpa4oz servidor púb_lico, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 01412025, publicada no Diário Oficial ão Estado do
Iúaranhão de 05/1112025, pfo-cess-o-qgmlnlctrodvo n" t9Af2U2S, RESOLyE registar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qúliEcada(g) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) àtcdnçana4s)
e na(s)quantidâde$) cotada(s), atendendo ls condições previstas no Edital de-licitação, s:deitandô-se às
partes às normas constantes nal-ei no 14.133, de 1o de-úril de 2021, no Decreto i" 11.462, de 3l de
março.de 2023_,.W como-pela Lei Ordinária n'2.015, de 5 de úÍil d€ 2024 e a Resolução no-001 de l7
de abril de2024,e ern conformidade com as disposições a seguir:

t

':.

1. DO OBJETO

prestação eventual e futura de serviços
compreendendo: informações sobre as

de passagens rodoviárias nacionais, para
quantidades e
de Referência,

\- anexo I do Edital de desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham de transcrição.

2. DOS PREÇO§, E§PECrX'rCAÇôE§ E QUANTTTATTVOS

2.1. o preço registrado, gs espg.cr§caçQes d9 objeto, as quantidade.s mínimas e máximas de cada ite,m,
. ; ' fornecedo(eO e as demais condições órertaaas úrl proústa($ são as que r.go.o1

.i'

BRASITUR EVENTOS E TIruSMO L]DA
CNPI: 23.361.387 10001-07

IESPECTAL ISALA 19 7 TORRE SHOPPINGJK
BRASÍLIA - DF

QNM 34

Michelle Lemos Trindade Sousa
Telefone: (6D3877-ú9o
E-mail : ücitacaorâ.brasitrn.com.brcomerci

no(s)

ITEM

QTn
PA§SAGEM

A RI§ VALOR
TARIFA

B

AXB

C

VALOR
E§TIIUADO

DAS ]

PAS§AGENSI

D

VALOR
TOTAL

C+D

E

Assinr& EFEonkamsÍüs Cdn ffilcdo PrüIs lCp€ndtc em confúrmidade com a
Ítlêdldã Ptot isórla llr 2.ã0{, dcl00í. pren&rdo auteldcldde, vdldade frililcar lntegridde. Página 4/12
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viagens

s. óncÃo(s) cERENCIADoR E PARTTcIPANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador seú o Departamento de Licitações e Confatos.

3.2. Nã0 há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À .Lm DE REGTSTRO DE PREÇOS

4.1.É,vedada a adesão (carona) à Ata d€ Registro de Preços oriunda da presente licitação.

S. VALIDADE, FORMALIZLçLO DA ATA DE REGI§TRO IrE PREÇO§ E
RESERVA

RA Mi-rNlctr)
,TRlz - rÉÀ

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será-de_l (um) ano, contado a.prtir do-primeiro.dia úül

ilà;;aüt" t-da1" ;1" dir"úft " 
no rNôr, podendo àer pronogada por iirual período, mediante a

ãoJ6oôiu ào fomecedor, desdõq1e comprovado o prgço vantajoso.

5.1.1, O contrato decorrente da ata de registo de preços terá sua ügêncq estabelecida-no próprio

instumento contraüral e observará no 
-níoÁento 

ria ôontatação -e ã cada exercício financeiro a

disponibilidaae ae cããitõr;í*r*tári;s, ban como a previsão áo plano plurianual, quando ultapassar

I G-) exercício financeiro.

5.1.2. Na formayzaqáo do contrato ou do instnrmento substituto devera haver a indicação da

disponibilidade dos ciéditos orçamentários respectivos'

5.2. Acontatação com os fornecedorc registados M aP será formalizada peJo órgão 9u pela entidade

il;;;r;d, ;;-i"t ""édio- 
de instnüneríto contratual, emissão de nota- de em-penho de despesa,

íiioaroçeoá"*-pãã" o"to instumento hábil, confoíne o art. 95 da Lei no 14.133, de2027.

5.2.1. Oinstrumento contratual de que tata o item 5.2. devera ser assinado no prazo de validade da ata de

Aesinaüo Ekfonicamcí{s GomGsüficdo F'.drÍo §P€mrllcGdnüodeTenps, em,conbfllfiadstome

[iJú. **i"oria ilo 2100.2, de 200í, gnrerúiÍdo aüsdcilde, vdldrde luridlca e ffiddade.

#
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cl't't

registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do siste,ma de registro de preços poderão ser alterados,
daLeino 14. I 33, dE 2021.

:*Stuou,
oafi.1,24

5.4. -Após a homologT*ío_da- lioitação ou da contratação diretâ, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalizaqão daatade registro de preços:

5.4.1.: §g.aq registrados naata os preços e os quantitativos do adjudicatário, deve,ndo ser observada a
Pgssibilidade de o-licitante oferecer ou não-proposta em quantitativo inferior ao máximo preüsto no
eütal ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído ta a4 na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceiarern cotar os-be,ns, as obras ou os senriços com preços iguais aos do adjudicatrírio,
observada a classificação da ücitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitad4 nas contratações, a ordem de classificação dos liciantes ou dos forrecedores
registrados naata.

1.j; O ..ry9,9P 9u: se refere o item s.q.?@pgr gbjetivo a formação de cadastro de reserva para o cÍrso
fls impossibilidade de atendime,nto pelo signatrfuio daata

5.6. Para frns da ordem t .-l*t Fgução, os, ücitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem iua proposta original-

5.7- A habilitação dos licitanJes. que comporão-o_cadasEo de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos li'citantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7-1. Quando o ligitante vencedor não ryslnq a.qta de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aüso de conmtaçÍio direta; e -

5.7.2. Quan{o houver o cancelame,lrto do regisüo do licitante ou do registo de preços nas hipótesesprwistas no item 9.

I;!: O,,!.tqçofeqrsfrqo cop^rn{icpãg dos licitantes e fornecedores seú divulgado no pNCp e ficará
<Iisponibilizado ürante a vigência daatade registro de preços.

a

1.9. Apgs a homologação da licrtaçãg ou da contnatação dirpt4 o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação sení convo'cado pará assinar u ua a" r"girtrãã";;i;.;;"py9 e nls condições estóelecidos no editaltd€ licitação. of pg arüo de 

"o"truúaíai*t", r"'t ri*â à"
decair o direito, semo prejúzo das sanções previstas na Lei 

"; 
út ji;á" rõiT:--

I.9,1'.o pruz§ de convocação poderá ser proÍÍogado I (r:ma) v-ez, por igual período, mediante solicitaçãodo licitante ou fomecedor.convocado, {"§{e e$ +r".àt ú ooifrao"p.üo,-J""iárd"t" j*tinã-"aã, 
"que a justificativa seja aceita pela Adirinistaçâio.

:'19'A. ut" dg r99sto de preços sení assinada por meio de assinatura digltal e disponibilrzaÁflno Sistemade Registro de Preços.I

Âssin dq ElsEonicamelüe Com Gsrtiíicdo PadÉo lcP€nril e Csimbo dr T*rpo, em confomidade com a
iledida Picvja&la ileir00-2, de 200í, garanüÉo autenthtdedê, vâtidaderürídlJ e hhg*dâd.. Página 6/12
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5.11. Quando o convocado não assinr a
no edital ou no aviso de contratação, e

nda, 15 de dezembro de 2O25

ata de regismo de preços no prazo
obsenmdo o disposto no item 5.

I
I

Proc.'

7e
e nas

na ordemAdministração convocÍrÍ os licitantes r€,manesc€ntÊs do cadastno de reserva,
puafazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classiÍicado.

5.12. Na hipótese de ne,nhum dos licitantes qrrc trata o itc ,,5.4.2.1, aceitar a colrtratação
item anteriôr, a Administração, observados ó valor estimado e sua eveirtual atualização
edital ou do aviso de contrahção direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecsdores remanesçeirtes oujos preços fo.ram

registados sem rêdução,-obseivada a ordem de classificação, com vistas à obtcnção de preço melhor,
mãsmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjldicar e firmar o contato nas condições ofbrtadas pelos licitantes ou fomecedores

remanescedtes, atendida a ordem classificatóÍia" quando frustradâ a regociação de melhsr condição.

5.13. A existência de preços registrados implicaní comprom,isso de fomecimcnJo. nas oondições

ãstabelecidas, urâs 
"ã.;driÀà;á 

a.fdministraçã,0'a contratar, 
-frcultada 

arealização de licitação específica

para a aqúsi{ão pretendida,desde quc dwidameirte ju§tificada.

6. ALTERAÇÃo oU ATUALIZAÇÃO »OS PREçOS REGISTRADSS

6.1. Os pÍeços registrados poderão sc alt€rados ou úralizEdos em doooÍrênoia de eventual -reduçãodos '

;;ilr fiffid;íng;;rõ"d; ;r-e ato que eleve o custo dos b€r§, das obras ou dos senriços

iegisnados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fornrito ou fato do príncipe ou em decorrência dp fatos imprevisíveis

ouprevisíveis de 
"o"J"q"C"óiá" 

i"óAúà"eis, que inwiâb_ilizém a exe_oução- gyt"tal oomopactuada" nos

iffioi a" uu".u'ú' do'iociro II do caput do art. nq da Lei n" 14.133, de20211'

6.1.2. Em caso de criação, alteraçiio ou extinção de quaisquer tributos ou encargos .legais ou a

J"iir*"ri-ê".i"ã" dt.d;tçõ"r Ggí., 
"o- 

compnivadarepàcusiao sobre os preços registrados;

6. I .3. Na hipótese de previsão no edial ou no aviso de oontraÍação-diÍets dedáu§ula de reajusamento

répí.trçao'.ãú* ós ireços registados, nos t€r:ros da Lci no 14.133, &2021.
ou

6.1.3,1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuatidade e o índice previstos r

para acontatação;

6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, oonfomre oritérios definidos paÍa a

contratação.

7. IIEGOCTAÇÃO DE PREÇOS RBGr§ITRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado toÍnar-se superior ao pÍeço praticado no mercado por motivo

superveniente, o orgio'ão'ã"-ti-íaáé g.*r;ird"* cdnvocare o roineôeaor paÍa regociar a redução do

preço registrado.

7.1.1. Ca.so não aceite reduzir seu pre,ço aos valore-s praticados pelo mercadq o fomecedor será liberado

do compromi..o **rtiãl*q*"*tã'- it -Égi.ura., sem apücâção de penalidades afuinistrativas'

7.1.2. Na hipótese preüsta no item anterior, o gerenc.iador convocará os fornecedores do cadasto de

reserva, na ordem dà chssificação, para íeãiícàiàaôeitam reauzir serul pr-eço§ aos valores de mercado e

oao rori"orra os U.itu"iã. * ióáó..aor.s que tiveram seu regisEo cancelado.

nos termos do
nos termos do r

Assinado EletÍonkamede Gom cm conbrn*dadsooíra

Medlda kwieorla No 2.2ül-2, lntegidqde. Página
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7. 1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedení
dzata de regisEo de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

7.2. Na hipótgsg de o pregode- mercado tornar-sesuperior ao preço regisFado e o fornecedor não poder
cumpú as- obrigações estabelecidas na ata, será facultado áo fomecedor requerer ao gereirciaãor a
alteração.-do preço registrado, mediante comprovação de fato strpervenienfr que sufostamente o
impossibilite de curnprir o compromisso.

7.2.1. Neste casio, o fomecedor encarrinhará, juntamente com o pedido de alteração, a docr:mentação
comprobatóqa. oI a planilha de custos que demonstre a inüabilidade do preço regístrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.!,,N9 hipotese de não.compovação da exist6ncia dc frto srryerveniente que inüabilize o preço
tgg.isfrrgo, o pefi{o qqní indeferido-nelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomeôedor deveú cumplrir us
obrigações estabe_lecidas m at4 sú pqna ile caocelamento-do seu registo, nos tennos do item 9.Í, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legishção apücável.

7.2.3. Nahipótese de cancelameirto do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar-se aceitam
manter seus pregos regisEados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçõeg, q órgãg orr entidade gerenciadora procedená ao cancelamento
da ata de regl{ro de preços, nos-êrmos do item 9.4, e adotaráãs medidas càbiveis paÍa a obtençãõ da
contatação mais vantajosa-

7.2-5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,*qfo*: preüsto.no item 7.2 e no ilffi 7-.2.1, o õrgâo ou entidade'gerenciadora aantíiarâ'i pú"
registado, de acordo com a realidade dos valores pratic-ados pelo mercaõ.

7.2.6' O ó.rgão ou entidade gerenciadora comunicaní aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes q 

^4 
de rggisto de prcços sobre a efetlva alt€ração do preço'regismaípara que

avaliem a necessidade de alteraçãõ contratúI, ôbse,rvado o disposto no àrt. ni aa'riií;-l+.íiZi a"Zd».

t. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGI§TRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

. ''ti::'
. i, §j'-§^o]s^$9{::^p11§h" paq.of 

1tens com.ppços registados_pas atss de regisro de preços poderãoi : ' §er remalreJadas pelo órg?o ou entidade gereirciadora entre os órgãos ou as eirtidãdes pardcifantês e não

Iit*,, 
participantátd;ftú;á"d"pàços.

I 8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou e,ntidade participante; ou

8-2-2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8'3' g órgão o9. qntidade geregciadora que tiver estimado as quantidades que pretende conhatar será, considerado participante pú efeito do refoanejamento.

,

Assina& Ehtsottkame!üB con Gorüllcdo p.írro nponrfl s Grnnüo rb rçrpo,
Medidr Prordúrla !fl 2200.2, dc.úOí, pnn$rldo mhúctffi", *eE.dêirríiil.

em conformitlade corna
integldade. Página A12
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participante, serâo
de remanejamento de órgão ou entidade participante
observados os limiGs previstos no art. 32 do Decrgto no

8

8.4. Na hipótese

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicihdo, cm a.redução I

do quandtativo iniciámente informsdõ pelo órgão- oq pela entidade pãrticipante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que so-frer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento soja feito qrtre órgãos_ou eatidades dos Estâdos, do Disfito Fçderal ou de

Municípios distintoi, cabená áo fornecedor *neficiário da ata dp t"g,s$ de preços, observadas as

condiçdes nela estabélecidas, optaÍ pcla aceitação ou não do fomecimento decorre,lrte do remanejametrto

dos ite,ns.

8.3, a

9. CAÀTCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITAI\TE \TEÀICEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1- O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o for:recedor:

9.1.1. Descumpú as condições da ata de regisho de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empeúo, ou instnrmento equivalente, no prÍEo estabelecido pela

Administração sem justificativa ramável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto no

ll.462,de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prwista nos incisos III ou I-o caput do aÍt. 156 da Lei no 14.133, de 2021'

g.l.4.l.Na hipótese de aplicação de san-çã9 prwista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de Z0Zt,"*ã-"-iJJIaraã"pfJ"Arã fornecedor não ultrap-asse o.praio-de. Tg$cq da ata $e
i"girt ó de preçós, poa"à o-órgão.o! u *tidrd" gere,nciadora podeÍrá, P"di1"F decisão firndamentadq

àõiA, p"fà ,n*uiiençao d; ;;gisüb de preçoí, vedadas côntratações derivadas d^ ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

g.2. o cancelamento de registros nas hip{çses previstas no.item 9.1 será formalizado por despacho do

á;.gã" 
"i, 

d;-r"tia"oã;d;Ui"d"ra É-.oátiao. os^princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do regi-stro do fornecedor, o órgi9 "13-Tti*99 
gerenciadora poderá

convocaÍ os licitanteslui "í-ú"- o árlastro de reserva, observáda a ordem de classificação'

g.4. Ocancelamento dos preços registrados p.d"{ ser r.ealizado pelo gerenciador, em determinada ata de

regisro de preços, át"l"íü;iaãe"te,íaãrãg,ri"t r hipótesesl desiÍe que deüdamente comprovadas e

jusüficadas:

9.4.1. Por razáo de interesse público;

g.4.2. 

^pedido 
do fomecedor, decorrente de caso forhrito ou força maior; ou

negociagões,nashiJróte-sesemqu€-o^preçodemercadotornar-sezupertor
oã"r-tffio. áos artigõs 26;§y àZl,§4o, ambos do Decreto f ll.462,de

.&,

a

9.4.3. Se não houver êxito nas
ou inferior ao preço registado,

Âssinaüo EletÍonbameÍte Com GçrüÍcdo Parlrlo §P€rrcll e Gsimbo de Tempo, em coÍÚormidade esÍn a

Itredida Pr,ovisôtia llo 2Í00'2, de.200í, ípnnünds aubr{hldrde, vdir{ade }uridlca I tnhsiddê. Págtnüfr2
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10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Regisfro de Preços ensejaní aplicação das
no edital ou no aviso de contratação direta

-_

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadasho de resenra no regisfro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadam.ente após terem assinado a ata.

10.2. É, da competência do gerenciador a aplicação dss penalidadcs decorrcntes do descumprimento do
pactuado nestaàta de registro d" pr"ç. (üL T, inc. )([V, do l)eorcto no 11.462, de ?92_3), exge.to nas
Lipóteses em quc o descumprimoto disser rcspeito às contrataçõee dos órgãos ou totidrdq participante,
caso no qual óaburá ao respectivo órdao partioipante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. DÇ do
Decreto f L 1.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
, previstas no item 9.1, dada, a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
, do fornecedor.

11. CONDrÇÕES GERATS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
, obrigações da Adurinistração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Refhência, AI\EXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de iteirs, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a e,ntidade.

ipara firureza e validade do pacüudo, a prrcsente Ata foi lavrada w02 (dtras) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada eol ordem, vai assinadapelas partes.

Inpcratriz (MA) 11 de dezembro de2025

Vic{or GúrlelAqulno da Sltvr

Agente de Contrrteçlo

, ÓrBIo Gerendtdr

$ BRA§rrrrR EVENTO§ E TI,RI§MO LTDA.

CDIPJ: 23 361 3t7 I 0001{7
i
: MichellelcmosTrindadc Sousa

Prúücodopor: Francism Sóvio Costa Silva
Chefe do Departamento de LicitafÊes
Código idenüfi cador: $XYOSZvbet3l

EXTRATO DE CONTRATO EXTRATO DE CONTRAT O 2025t2tt,pE.0t4t 2025

Asslna& EtsEonbaÍneÍÉB Com Grítifioâío padrio trp€mrll e Gslmbo thT;po, em conformklade coflr a
iledlda Piodsórla lf 2"200-2, de ffií, garanündo antaücHade, vdlüde ]rrldlca e integridade. Página 1U12
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